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INDICAÇÃO 

 
Melhorias estruturais nas feiras livres do município, 
especialmente na feira livre realizada às terças-feiras no 
Parque das Águas. 
 

CONSIDERANDO que as feiras livres representam importante instrumento de 
desenvolvimento econômico local, fomentando o empreendedorismo, a agricultura 
familiar e a geração de emprego e renda; 
 
CONSIDERANDO que a feira livre realizada às terças-feiras no Parque das Águas 
constitui tradicional ponto de encontro da comunidade, fortalecendo a convivência 
social e o acesso da população a produtos frescos e de qualidade; 
 
CONSIDERANDO que atualmente o local dispõe de apenas um ponto de energia 
elétrica para atender mais de 20 (vinte) barracas, situação que compromete o 
pleno funcionamento das atividades comerciais, especialmente para feirantes que 
dependem de refrigeração e iluminação adequada; 
 
CONSIDERANDO que a insuficiência de infraestrutura elétrica adequada pode gerar 
sobrecarga, riscos à segurança dos feirantes e consumidores, além de prejuízos 
financeiros aos trabalhadores; 
 
CONSIDERANDO a inexistência de banheiros disponíveis para utilização por 
feirantes e munícipes durante o período de realização da feira, o que afronta 
princípios básicos de dignidade, saúde pública e condições sanitárias adequadas; 
 
CONSIDERANDO que a oferta de sanitários e estrutura mínima de apoio é medida 
essencial para garantir conforto, higiene e respeito tanto aos trabalhadores quanto 
à população frequentadora; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal assegurar condições 
adequadas para o exercício das atividades econômicas em espaços públicos, 
promovendo organização, segurança e qualidade dos serviços oferecidos; 
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INDICO à Prefeitura Municipal de Sorocaba por meio do setor competente a 
melhoria estruturail nas feiras livres do município, especialmente na feira livre 
realizada às terças-feiras no Parque das Águas, com instalação de pontos 
adequados de energia elétrica e disponibilização de banheiros. RM 004993 

 

Sorocaba, 04 de março de 2026. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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